
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.977, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIO PÚBLICO.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “Sistema de Lazer José
Neder” a área situada ao lado de numeração ímpar da Rua
Fulgêncio  Bonfietti  com  o  prolongamento  da  Rua  Ercílio
Barbosa,  no  Residencial  Itália,  neste  Município  de
Guararapes,  perfazendo  área  de  3.738,11  metros
quadrados,  sob  matrícula  nº  19.275,  ficha  1,  livro  02  –
Registro  Geral  CNS  12364-6.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guararapes, 06 de outubro de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.818, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  pública  Suely

Aparecida  Marquini,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do
Departamento  de  Assistência  Social,  para  atuar  como
GESTORA, e a empregada pública Cristiana Suemi Mori,
lotado  no  cargo  de  Assistente  Social,  para  atuar  como
FISCAL no contrato constante no Processo de Licitação nº
138/2022, Pregão Presencial nº 073/2022, nos termos da

Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos seis

dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.819, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR a  servidora  pública  Sabrina  de

Cristo  Ramos ,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do
Departamento de Saúde, para atuar como GESTORA, e o
empregado público Everton Guilherme Bertuzzo, lotado
no  cargo  de  Encarregado  de  Seção  de  Triagem  e
Encaminhamento  Médico,  para  atuar  como  FISCAL  nos
contratos constantes no Processo de Licitação nº 217/2022,
Pregão Presencial nº 082/2022, nos termos da Portaria nº
8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos seis

dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 006/2022
PROCESSO Nº 250/2022

A Prefeitura Municipal de Guararapes, em atendimento
ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público para
o  conhecimento  dos  interessados,  o  presente  aviso  de
Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº  006/2022,  para  a
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Contratação de empresa especializada para organização e
aplicação de concurso público e processos seletivos para
cargos e empregos do quadro da Administração Municipal.

Para  tanto,  convoca  as  empresas  qualificadas  e
interessadas  a  apresentarem proposta  comercial  para  o
fornecimento  dos  serviços  constantes  do  Termo  de
Referênc ia ,  exc lus ivamente  at ravés  do  l ink :
http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/, das 09 horas
do dia 10 de outubro de 2022 até as 17 horas do dia 13 de
outubro de 2022. Demais informações através do telefone
(18) 3406-1094.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
o objeto em tela será contatada pela Prefeitura Municipal
de Guararapes para envio da documentação que comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração, em até dois dias úteis após a convocação.

Guararapes, 06 de outubro de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 174/2022, modalidade Pregão

Presencial nº 069/2022, objeto: Contratação de serviços de
administração,  gerenciamento,  emissão,  fornecimento  e
manutenção, interação das operações decorrentes do uso
de cartão informatizado,  bem como a  intermediação na
relação  de  compras  relativas  ao  “Cartão  Alimentação”
instituído pela Lei Municipal nº 3.939, de 01/04/2022, na
quantidade estimada de até 987 (novecentos e oitenta e
sete) beneficiários, destinados aos servidores municipais da
Prefeitura de Guararapes, Estado de São Paulo, na forma de
créditos a serem carregados em cartões magnéticos e/ou
eletrônicos,  conforme  especificações  constantes  do  Termo
de Referência que faz parte integrante deste Edital como
Anexo  I,  foi  declarado  vencedor,  e  o  senhor  pregoeiro
adjudicou a empresa Mega Vale Administradora de Cartões
e Serviços Ltda, item 01, no valor total de R$ 592.200,00.
Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro encerrou a sessão, tendo
verificado  o  atendimento  dos  requisitos  estabelecidos  no
Edital,  encaminhando  o  processo  ao  Senhor  Prefeito
Municipal para a Homologação.

Guararapes, 05 de outubro de 2022
Antônio Marcos da Silva
Pregoeiro

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 174/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2022

Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro e
da Equipe de Apoio,  na ata de abertura,  do Parecer da
Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, inciso VI
da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  homologo  o  processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial  nº 069/2022,

objeto:  Contratação  de  serviços  de  administração,
gerenciamento,  emissão,  fornecimento  e  manutenção,
interação  das  operações  decorrentes  do  uso  de  cartão
informatizado, bem como a intermediação na relação de
compras relativas ao “Cartão Alimentação” instituído pela
Lei  Municipal  nº  3.939,  de  01/04/2022,  na  quantidade
estimada  de  até  987  (novecentos  e  oitenta  e  sete)
beneficiários,  destinados  aos  servidores  municipais  da
Prefeitura de Guararapes, Estado de São Paulo, na forma de
créditos a serem carregados em cartões magnéticos e/ou
eletrônicos,  conforme  especificações  constantes  do  Termo
de Referência que faz parte integrante deste Edital como
Anexo I, a favor da empresa Mega Vale Administradora de
Cartões e Serviços Ltda, no valor total de R$ 592.200,00.

Guararapes, 05 de outubro de 2022
Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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